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Outros

 

 
 
PORTARIA N°. 141/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
 

 
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DO CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, 
Sr. Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1° - Fica exonerado o Sr. NATHAN ROCHA DA SILVA, no dia 17 de abril 

de 2020, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
lotado na Secretaria Municipal de Governo, CC06, do Município de Morro do Chapéu. 

  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

MORRO DO CHAPEÚ, BAHIA, 27 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
7F5350A4B7D50C7BD424B43376CA1FAE
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PORTARIA N°. 142/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
 
 

 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
OCUPANTE DO CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, 
Sr. Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1° - Fica nomeada a Srª. NATALI DA SILVA SOUZA, no dia 01 de abril 

de 2020, para o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
CC08, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do 
Município de Morro do Chapéu. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

MORRO DO CHAPEÚ, BAHIA, 27 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
7F5350A4B7D50C7BD424B43376CA1FAE
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ANULA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 140/2020 
 

 
 
 

Anula e Torna sem efeito a Publicação da Portaria nº 140, de 22 de abril de 2020, 
que trata da nomeação do Sr. NATHAN ROCHA DA SILVA, publicada no diário 
oficial no dia 22 de abril de 2020. 

 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

MORRO DO CHAPEÚ, BAHIA, 27 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
7F5350A4B7D50C7BD424B43376CA1FAE
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DECRETO N° 048/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES A LÚCIA 
FABIANA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA BAHIA, 
SR. LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor e em observância ao Art. 99, da Lei nº. 
471, de 12 de março de 1993 - Estatuto do Servidor Público deste Município. 

 
  

 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Interesses Particulares a 

Servidora LÚCIA FABIANA DA SILVA, Professora de Geografia, nível III - sede, 
matrícula nº 7652, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 01 
(um) ano, com início no dia 01 de abril de 2020 e término em 31 de março de 2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

MORRO DO CHAPÉU, BAHIA, 27 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
 
 
 
 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
7F5350A4B7D50C7BD424B43376CA1FAE
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